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Artigo 5-' A.'i despesas decorrentes desta lei co"erão fXJr couta de dotação própria,
suptememodas .'M! neces.wio.

Artigo 4-' O Município se compromete a dispor de local onde funcionará o Consetbo
Tutelar. ficando autorizado a celebrar locação de im óvel se for o ' 'uso, respei tada a legislaç ão
ttcnatóna.

Artigo J -' Compelirá ao Conselho Mnnícipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. sob
~lla responsabilidade e expedindo a/o próprio, estabelecer a f orma e reattzaçõo do processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar. conf orme prevê a Lei Federal n" 8.06990.

Artigo 1.. () exercício efenvo da fimçiJo de conselheiro constituirá serviço público
relevante. não criando. todavia. qualquer VÚlCUlo empregasicio 0 11 esta/II/ária com a Municipalidade,

Artigo r. Fica o Município de Agudos autorizado a repassar ao CON.\'ELHO TUTEI...AR
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO A DOLESCENTE. recurso financeiro mensal de ale 3.000
Ufir's, que sen'irá para remunerar os membros integrantes do ref erido Conselho.

Artigo 6-' Es ta Lei entrará em ngor 110 da/a de SilO pubttcaçõo. re~'OKadas as disposições
em contrário.

MA RCO ANTONIO DA 051/.VA. Prefei to Mumctpat de Agudos. Estado de São POlilo.fu:
sa ber, 110 uso de sua..atribuições legais. que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro"IIIIKo
a seguinte lei:-

LEI N°2.749 DE 01 DE ABRIL DE 1996.
"AlflVRlZA O MUNICIPIO DE AGUDOS A
EFETUAR REPASSE FINANCFJRO AO CONSEIJlO
TUTElA R DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
A DOLESCEI\TE E DA OUTRAS PROI7DÉNCIAS".
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